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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Get:úliQ Vargas,  N0  01  -Valent:e  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato  que  entre  si  fazem  de  um   lado,   o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,   lnstitulção  de  direito  Públlco,
lnscrito   no  CNP]   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio  Vargas,   NO   01  -   Centro   -
Valente-BA -CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo Sro  Prefeíto  Munlclpal  UBALDINO AMARAL DE
OLIVEIRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12 SSP/BA,  resldente  e  domlclliado  a
Rua  10  de  Ma|o,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e

por outro  laclo  a  Organização  ASSOCIAÇÃO  DOS API,CULTORES  E PRODUTORES  DE  DERIVADOS  DE
MEL DE VALENTE -APIVAMEL,  Estabelecída  na  R.  Çomuniçlade  de.`Lagoinhas,  S/NO,  Casa,  Bairro:  Zona
Rural   Lagoinha,   Cldade:   Valente~BA  -  CEP:   48.890-000,   ]nscrita   no  CNPJ  sob   no   12.830.225/0001-54,
através   do   seu   representante   legal,   Sr.   C/e/ton   de   A/me/.da   Gonça/ves,   portadora   da   Carteira   de
ldentldade  no  08.668.047-14,  expedlda  pela  SSP/BA  e  CPF  no  804.852.275-68,  doravante  denomlnada
CPNTRATA.DA,  fundamentados  nas  dlsposlções  da  Lel  n°  11.947/2009  e  da  Lel  no  8.666/93, e tendo  em
vista   .Q   que   çonsta   na   Chamada   Pública   N°   03-001/2022'  e   Processo   Administrativo   NO   263/2022,
resolvem  cele.brar o  presente contrato  medlante as cláusulas que seg.iiem:

é~LÁfi~és-üÃ`ÉiÉi-Mii-üi=:`L-

1.1  -  É objeto  c|.esta  contratação  é  a  Aqgjsição de gêneros a[imentícios  para alimentação esco]ar
dos  alunos  da .educação  básica  da  red.e  púb]ica  de  ensino  çlo  Munjcípio  de Valente  -  BA,h verba
FNDE/PNAE,  de  2022,  descrítos  no  quadro  prevlsto  na  Cláusula`Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Públlca  NO  03-001/2022,  o  qual  flca  fazendo  par[e  integrante  ¢o-píesente  contrato,  independentemente
de anexação  ou transcrição.
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2.1   -   0  CONTRATADO   se  compromete  a  fornecer  os  gêneros  alimentícios  da  Agricultuia   Éamríar  aó
CoNTRATANTE Qonforme  descrito  na  Cláusula  Quarta  deste  Contrato.

"-í-._.Ti~`-`"LT_::=i-ç-_n~ig=§|ííÉB4iíÊ!TBÊÊLíj*Ít=====::=Z=¥:':lr*LÊ=J

;ó:a-reon,:m#,ie:adiisv,id,u.ar'DdÂpv::rd:nd.e.:v:,:e,reof§er:'iTee:t:cj:sp:|.of§ioãg-T¥:f.D,:esàie:,es,:::óRds.4,o,;ogorg,::
Nacional  de Allmentação  Escolar.                                                                    ,,„

4.i  -  Pelo  fornecimento   dos  gêneros  allmentíclos,   nos  qua.ptitativos  descrítos  abalxo  (no  quadro),  de
Gêneros  Alimentícios   da   Agricultura   Famlliar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  total   de   R$
24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).

a.  o  recebimento  das  mercadorias  dar-se-á  mediante  apresentaéão  do  Termo  de  Recebimento  e  das
Notas  Fiscais/Faturas  de Venda  pela  pessoa  rçEponsável  pela.alimentação  no  local  de  entrega,  consoante
anexo deste Con

b.  0  preço
devem

o  é  o  preço  pago  a§  fornecedor  da  gg,r!çtu,!çFrÊ  familjar  e  no  cálculo  do, preço  já
s   as   despesas   com   frete,   recursos   humanos   e   materials,   assim   como  com   os

Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOF` DE  LICITAÇõES E `CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO 01 -Valente -BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

encargos    fiscais,    sociais,    comerclals,    trabalhistas    e    previdenciárlos    e    quaisquer   outras    despesas
necessárlas ao cumprimento  das  obrigações decorrentes do  presente contrato. __I
5.i   -   As   despesas   em   decorrência   da   presente   licitação   correrão   à   conta   de   recursos   específicos
consignados  ria  dotação orçamentária:

04  -  SEC.  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZE`É T  SEDUC
04.04.01  -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
2oi5 -MANUTENÇÃo  Do  pROGRAMA DE ALiMENTAÇÃÕLEscoLÀR jJ àNAÉ  '
3.3.9.0.30.00  -MATERIAL DE  CONSUMO
15  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

.____`_..__...,LL__=::õj#_Pj_ÜÊÊÉãÊTA±::r===:===

t6r.a[mítâçãcooàoTg:oTCAe:::,p::::nrset::::::s„á:,cduà.:àeon,t::e:::::Ítbo§enuap::áau:ue,:toQ::ftvâ,,oar,Ícnoer:e`:ap,:nàeanptÊsà:
entregas do mês` ant,erjor.
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7.1   ~   A   CONTRATANTE   gue    não   segulr   a   forma   de    liberaçã,o  ..d.e   recursos    para   pagamento   do
CONTRATADO,  está  su].eito  a  pagimento  de  multa  d^e  2%í  mai: jurg5  de  O,1°/o  ao  dla,  sobre  o  valor  da
parcela  vencida.

õi±fjffimEr--

8.1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  em  guardar  pelo  prazo  estabelecido  no  §   11  do  artígo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  das  Notas  FÍsca!s.  de  Compra,  o5 \Termos  de  Recebimento  e

â:e:teanb,ií'::.asd:,a#fcsue,::::oFsa:::a,P;::-:aãiehse.ndteaç::nÉ::à|abre:a:.:,F:.e:t.psr:J'ne::.:,eeí,eanndda.:eà,sçpê.ns:çr::
para  comprovação.

r~---.-'~---~--~-~~~TL-ÁÜ5ÜiírNTÕTNff:L-~-~

:àíriT.RAÉTAdNeTEe::,uas[tvearcer:rsops:Pdseacb::jrdeandt:sddoescuoaNCTu3âaTAo:gdoío:,Í,€:L5,%%.r:ç:,TÇÉãhoto;odceon€:antoo:,r.néãã;ús:à*á:í:,nã:
ou  reduzindo  esta  responsabmdade à  fiscalização.

`~_.__â.LÃ.ÜSÜ~LÂ~ó_ET[ffiÃTTL~.T__.`_.`Ln\.~_._`..~~..._.~~..~~.~LT
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io.i  -  o  CoNTRATANTE  em  razão  da  `s.uprxeüecia  do  interesse  p`ú.`P,I,iço  sobre  os  lnteressev5  partlçulares
poderá:

a.    moclificar   u
respeitando direit:o

3,,-,-.

niente   oJ   ébntrato   para   me,hor  adeqúraé`ãYo`.,àé  'fina,idades   de   int`eresse  .p^úb,,`co,
r

do  CONTRATADO;

mente o contrato,  nos casos  de  i.nfração`.éontratual  ou  inaptidão  do CoNTRAl.ADo;

L.`            `[                     `            .`            ,                             (       G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  Q1  -Valente -  BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51

c.  fiscalizar a  execução  do contrato;

d,  aplicar sanções  motivadas  F)ela  inexecução total  ou  parcial  do ajuste;

10.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  resclndir  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CoNTRATADo,    `deverá    respeitar    o    equilíbrio    econômico-financeiro,    garantindo-ihe    o    aiiment:o    da
remuneração  respectíva. ou  a  lndenlzação  po,r `despesas ].á  realizadas.

T±TjÉEHÊi_E.ç_I.Mh4L£RjHj4~E.I.R.eT_=Á~====¥=
11.1  -  A  multa  aplicada  após  regular  proé'esso  admlnístrat`iLvo  p.o'9erá  Ser  d'e.scontada  dos  pagamentos
eventuaimente devídos  peio  CoNTRATANTE ou,  quando for ó cà50,  cobrada judiciaimente.

L___r_
i2.1  -  A fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do `respectlvo  fisca|  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade  Executora,   do   éonse'lho   de-Alimentação   Escolar  -CAE  e  outras
entidades des,ignadas  pelo contratante  ou  pela  legislação.

`':..i-.~-T-::--.:.-_.Yi-::J_ç-Éá-ísj¥LÉ§ii5É-ciiiÂfÊ`ããTE:ÍffiÃr`~~.`.--~--`-i*--~TLw]

::blE-N:4:r::e2t:ecÂ::,r,a:oe:e.g|e5-,Se,,e,aa'nLde:íng.:::6::;|mgagd3aepí,à':ç:e.Tonoo:i:gÉí;2ã3;,peeLa,:às.os'u.çsã:e::
termos.

~..  ~i=# ~-`r~u ~---\.   ` ~~`--LFi-.~ÁiiEiiT'^~hlãüijsünrDiciMAQÜÃH
14.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas `Partes  de  c.ôrniúú, acgrdo,  respeitando-se  a  legl;lação
ordináriaconformevariação  de  mercado.                                       „     ,    ,         ,

i4.2  -A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições`contratuais.,  e  mediante Térmo  Aditivo,
os  acrésclmo§  o.u  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vlnte  e  clnco  por
cento)   do   valor   lnicíal   atuallzado   do   CQntrato,   de   acordo   cQm   os   parágrafos   primelro   e   segundo
constantes  do  Art.  65  da  Lel  no  8.666/93.  N.enhum  acrésclmo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos em  Lei,  salvo as supressõ.e~:. r~esu!`tante§ de acordo  celebrados e`ntre os Contratantes,.

1,..,`

r===----".`-`---.`~-~-~'----..-.TLAEE9ÉEÊT_E¥¥A3gi+ÍjÃ±-==

à:éls;â:nc,oemt::;cavçai,edsa::mseor::::dnaesi:dci::::at,oegd,:íre.r?does.ree!à:oi:,::i:,:::p:e.s,s::k,p:,raTseí:t,dde.cpaeiaa:
partes`                                                                                       , „ „        `

r   +                CLAL)SU.LA DEcllu[A, SEXíFA:

1.1'.                                                                                                                         r,,        1          .           '     `

i6.i   -Este   Contrato,   desde   que   observada   à  formallzação.p,relin]ln~ar  à   sua   efetlvaçã~o,   po,r  carta,
consoaíite   Clá

acordo

sula   Décima Quinta,   poderá   ser   re,scindidQ,   ¢,ç   pleno   direíto,   indepen.dentemente  .de
erpeiação judícial  ou  extraju.d.icíal,  nps  seguir``ççS6`C.assgs

tre as partes;
L  : *  `.

b`                       ç`.'    `rl ,.-..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  N0 01 -Valente - BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

b.  pela  lnobservâncla  de  qualquer de sLias cQndlções;

c.  por quaisquer dos motivos  previstos em  lel.

CLAUSULA DECIMA SETIMA= LJJ=EL[iiiiiiiiiiiiiH
i7.i  -  o  Contrato  terá  vigência  até  31  de  dezembro  de  2022  çontada  a  partir  de  sua  asslnatura,
podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por lguais e sucessivos ,períQdos,  mediante termos aditivos,  até o
límite  de  6o  meses,  após  a  verificação  da  real  necessldade  ç  com  vantageiis  para  a  Admlnistração  na
contlnuidade do contrato,  conforme art.  57,  inciso 11,  da  Lel  no ç.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao seu  o`bjeto.

®

e

_       _ £_L?_ULÊ|LA+2icHAJ2HA_V_AL__
18.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahla,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   privllegiad.o   que   seja   pe`ra   .dJrjmlr   quaisquer   dúvídas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento. -

18.2  -   E,   para  firmeza  e  como   prova  de  assím  hav`er,   entre  sl,  ajustado  e  contratado,   lavrou-se  o
presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  i)ara  t.odQs  os.fins  dç  dlreito,  Sem  rasuras  ou

::::dpaasrie°sqaus::ndaedpo:]Sasd:j'adí::ea:::[:::°:f:ur:;Jr,P,.::anteduasítes!Êmunhas£atodo.oa.topresente,vai.        r        ,                                       11                               1    '     1.            3'.        '

ValenterBa.Pla,  01 de abri[`de  2Q22.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Testemuhhas:

CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO          D OS          APICU LTO RES          E
PROPUTÇRES,.   D`E    PERIVADOS.   DE   M.E.L..DE
VALENTE - APIVAMEL

•`±Ô:tiflúüÂ

Cleiton de Almeida Gonçalves
Representante  legal

Nome:

CPF/RG

-                -`,..`       ,

Praça  Getúllo Vargas,  no 01, Centro, Valente-B^ -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNl.CIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,.N0 01 -Valente -BA
CNPJ - 13.845.896/0001-51

ANExo I Ao coNTFnTo No' lo6/2o22

0BJETO:  Aquisição  de  gêneros  alimentícios  para  alimentação  Êsçolar  dos  alun.os  da  educação  básica  da
rede públíca  de ensino do  Munlcípio  de Valente  -BA.

0

0

Item Qt. Unid. Descriminação  ,À . ValorUnit. ValorTotal

43 600 Lt

MEL  DE  ABELHA=  o  produto  deverá  estar  de  acordo

49,9P  . Zf.0.00,00

com  a  NTA  02  e`5`5,  (decreto  12.846/78)  e  resolução
FNDE   no   26   de   i7/06/13.   0   pro.duLto   não   poderá
apresent:ar substânclas estranhas à sua composição,  -
não    deve    conter    ad[ção    de    açúcares    ou    outras
substâncias que alterem siia composição origlnal,  bem
com o        co ra ntes,        a ro matiza ntes,        es pessa ntes,
conservantes   e   edulcorantes   de   qu`alquer  natureza.
Características:      aspecto,      cor,      cheiro      e      sabor
característicos.     Embalagem     prímária:-í  bis.naga    de
plástico com tampa. Peso de 500 ml, e em seu rótulo:::Ír:;:o#s:(t,::c;aur:en:d::gn:,`ennst,eí:ng;:a:_rTaaç:?.â;.;M:#3i#:!i:

Data de fabricação e data de va!idade,  numero    o  lote
e   informações   da   ,emprçsa;    g:`\,produto   dev   rá   te.r
va[idade  mínima  de  12 meses  e máxlma. de 24 meses
contados a  Dartir da  entreqa.  COM AMOSTRA.

VALOR TOTAL 24.000,00

0 preço estimado é de R$ 24.ooo,oo (Vinte e qúuatro mji reais)`..,,,

Valente-Bahia,  01 de abr|l  de'2022.    :
;          t,.                "          ,,-
''1

.           .!?`                  `     f,

CONTfiT-À~õÀ:     r"
E, ESTADO DA BAllIA.     ASSOÇIAç_AO         Dqs       .APICULTORES         E

:Ã:EDhuTTE°:E|Sb]:EME:`RIVADOS   DE   MEL   DE

Nome:

CPF/RG:


